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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO 

 
 
 

Pregão Eletrônico n° 30/2019 
 
 
� Participação exclusiva de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e equiparadas 
 

 
 

ALERTA 
 

Senhores licitantes, no Acórdão TCU n º 754-2015 – Plenário, houve expressa 
determinação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penalização 
das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 
10.520/2002 tanto no procedimento licitatório quanto na execução do contrato. 

Nesse contexto, RECOMENDA-SE que o licitante analise detalhadamente o edital 
(e anexos) antes de formular sua respectiva proposta/lance. 

A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, 
solicitação de troca de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar 
documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 
cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular 
processo administrativo, assegurado o contraditório a ampla defesa. 

 
 

 
Teresina-PI, 19 de setembro de 2019 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº 30/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: Contratação dos serviços de cerimonial para apoio a eventos do TRE-PI. 
DATA: 02 de outubro de 2019 
HORÁRIO: 09h00 – Horário de Brasília 
ENDEREÇO: www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, por intermédio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 38/2019 da Presidência, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que será realizada a licitação em epígrafe, originada do 
Processo Eletrônico SEI n° 0011260-62.2019.6.18.8000, a qual será regida pelas regras 
deste Edital e seus Anexos, com observância das disposições previstas na Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar 123/06, Decreto nº 8.538/2015, 
aplicando-se, no que couber, a Lei 8.666/93 e outras legislações aplicáveis. A abertura da 
presente licitação dar-se-á em sessão pública na data, hora e local acima indicados, e, não 
havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data e hora marcadas, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação 
do Pregoeiro em sentido contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Pregão Eletrônico é a escolha da melhor proposta de preços para 
contratação de serviço de Mestre de Cerimônia e Recepcionistas para apoio a eventos do 
TRE-PI, conforme descrição constante do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. Na hipótese de haver divergências entre a descrição registrada no sistema 
Comprasnet e as especificações constantes no Anexo I deste edital, prevalecerá a deste 
instrumento convocatório. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A presente licitação será destinada à participação exclusiva de Microempresas – ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 
da Lei nº 11.488/07 e pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações 
previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06), podendo participar deste Pregão os 
Licitantes que: 

2.1.1. desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

2.1.2. atendam a todas as exigências constantes neste Edital e os seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação requerida. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1. em processo de falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 

2.2.1.1. É permitida a participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial 
com plano de recuperação homologado judicialmente; 

2.2.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 
e art. 28 do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (Art. 87, III, da Lei nº 
8.666/93); 

2.2.3. estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.4. que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam controladoras, 
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coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.2.5. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666/93; 

2.2.6. Empresas que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação  
(Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça); 

2.3. Para a participação de sociedades cooperativas na presente licitação, é necessário que 
cumpram, além do disposto no item 2.1, os seguintes requisitos: 

2.3.1. Tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no 
inciso II do caput do art. 3oda Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV 
do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar; 

2.3.2. Os serviços, operações e atividades previstas em seu objeto social tenham por 
escopo o mesmo objeto da licitação. 

2.4. Para participação deste certame, a licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º do art. 21 
Decreto 5.450/2005).  

2.5. O licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que a sua proposta atende os 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para que possa fazer jus aos 
benefícios previstos na referida lei. 

2.6. A apresentação de declaração falsa relativa aos itens acima, sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

2.7. É vedado à licitante e/ou a empregado, preposto e gestor seu: 

a) frustrar, fraudar mediante qualquer expediente o caráter competitivo do procedimento 
licitatório público; ou 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório 
público, nos termos da Lei nº 12.846/2013 e suas alterações, bem como do Decreto nº 
8.420/2015 e alterações posteriores, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 
aplicáveis à espécie (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente 
Edital. 

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Para participar da presente licitação, a licitante deverá se credenciar junto ao provedor do 
sistema na página eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos do art. 3° do 
Decreto n° 5.450/2005.    

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao TRE-PI responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
de senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante, ou do seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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3.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados será de 
responsabilidade do cadastrado, o qual deverá solicitar imediatamente a correção ou a 
alteração dos registros, tão logo identifique incorreção ou desatualização. 

4 – DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, a partir da divulgação deste 
edital no site do Comprasnet até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

4.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

4.3. A proposta, indicando a descrição, o serviço ofertado, bem como o PREÇO UNITÁRIO e 
TOTAL dos itens/subitens, deverá ser elaborada de forma clara e objetiva, em conformidade 
com o instrumento convocatório, e enviada em formulário específico exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, contendo todos os elementos que influenciem no valor final da 
contratação.  

4.4. Nos preços ofertados já deverão ser considerados e estar inclusos, os tributos, fretes, 
tarifas e despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto.  

4.5. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, 
sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta. 

4.7. Serão desclassificadas também as Propostas de Preços que não atenderem às exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

4.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao TRE-PI responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

4.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

4.10. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total de todas as condições 
deste Edital e seus Anexos – não podendo ser alegado pelo licitante posterior 
desconhecimento ou desacordo – bem como a obrigatoriedade de cumprimento das 
disposições nela contida, assumindo o proponente o compromisso de fornecer o objeto da 
presente contratação, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo a substituição necessária, conforme especificações e exigências constantes do 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

5 – DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital com a divulgação das propostas de preços recebidas, no prazo 
avençado, as quais deverão guardar perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas no instrumento convocatório. 

5.2. A proposta que não atender às especificações do Edital será previamente desclassificada, 
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não havendo possibilidade de oferecimento de lances. 

5.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lance. 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Aberta a etapa de competitividade, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e respectivos horário de registro e o seu valor. Os lances serão ofertados pelo 
valor global do item. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

6.3. O licitante somente poderá oferecer lance menor ao último por ele ofertado e registrado 
no sistema. 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do menor valor registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 

6.5.1. qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da 
proposta. 

6.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após 
o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (art. 24, §§ 6º e 7º do 
Decreto 5.450/05). 

6.7. O Pregoeiro, se entender necessário, poderá solicitar documentos que comprovem o 
enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida proposta melhor, observado o critério de julgamento (menor 
preço), bem assim decidir sobre sua aceitação, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas no edital. 

6.9. A negociação de preço junto ao licitante classificado em primeiro lugar, quando houver, 
será realizada exclusivamente por meio do sistema (chat), após o procedimento de 
desempate de proposta e classificação final dos fornecedores participantes, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.10. Se, após o término da fase competitiva, o licitante solicitar pedido de 
desclassificação de sua proposta ou lance, poderá ele ser submetido a processo 
administrativo, em cumprimento do art. 7º da Lei nº 10.520/02, para apuração da sua 
responsabilidade quanto à oferta de lance e posterior desistência ou não 
encaminhamento da proposta quando solicitada, observadas, ainda, as sanções 
administrativas previstas neste Edital. 

7. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
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7.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas 
de Preços podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico e diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o menor valor por item, contraproposta para que seja obtido um preço menor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

8.1.1. Não serão aceitas propostas que ultrapassarem o limite estimado do valor do bem 
licitado, inclusive por subitem, conforme planilha constante do Anexo II deste Edital. 

8.2. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço global. 

8.3. Analisando a aceitabilidade ou não o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.4. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta de menor valor subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido valor igual ou inferior ao lance vencedor. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Para a habilitação no presente Pregão Eletrônico será exigida a documentação relativa à: 

9.1.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade de Situação – CRS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa 
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais e de Quitação da Dívida Ativa da União), que 
abrange a prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de 
Débito – CND fornecido pelo INSS); 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduais/Distrital e Municipais do domicílio 
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso a 
licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais e/ou municipais, deverá 
comprovar tal condição mediante apresentação de declaração das Fazendas do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente na forma da lei. 

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista – CNDT, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa). 

9.1.2. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresa individual, o registro comercial; 

b) No caso de sociedades empresárias, o estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, sendo que, das sociedades por ações, exige-se também a 
documentação demonstrativa da eleição de seus administradores; 
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c) No caso de sociedade não empresária, a inscrição do ato constitutivo, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o Decreto 
de autorização e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.1.3. Qualificação econômico –financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal 
certidão, será observada a seguinte ordem de preferência, a contar da expedição da 
certidão: o prazo de validade constante na própria certidão e o prazo de validade de 90 
(noventa) dias; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados sob a forma da lei, com prova do registro, do primeiro, na 
Junta Comercial pertinente ou em órgão equivalente, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da abertura da sessão. 

9.1.4. Qualificação Técnica: 

a) CERTIFICADO emitido pelo Ministério do Turismo – CADASTUR – como 
ORGANIZADORA DE EVENTOS, conforme disposições da Lei nº 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, artigo 21, inciso IV e Parágrafo Único, e art. 22, § 3º. 

b) Pelo menos 01 (uma) atestado e/ou declaração de capacidade técnica, com dados 
precisos, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do Termo 
de Referência. 

9.1.5. Para fins de habilitação, a licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, 
apresentar as seguintes declarações:  

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, nos termos 
do art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93; 

b) Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
de acordo com o art. 27, inciso V da Lei 8.666/93. 

OBS.: A apresentação de declaração falsa sujeita o licitante às sanções previstas neste Edital. 

9.2. A documentação exigida para atender ao disposto nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 do 
item anterior, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF.  

9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (www.portaldatranspa 
rencia.gov.br/ceis); 

d) Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados do TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/ 
f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punicas – CNEP (http://www.portaltransparen 
cia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc; 
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9.3.1. As certidões citadas nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” poderão ser consultadas, também, 
no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

a) caso conste na consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

b) a tentativa de burla será verificada por meio da identidade dos sócios proprietários, 
similaridade do ramo de atividade e transferência do acervo técnico e humano, dentre 
outros; 

c) o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado por 
falta de condição de participação. 

9.4. Os documentos para habilitação serão recebidos EXCLUSIVAMENTE pelo sistema 
Comprasnet, exceto na hipótese de dúvida quanto à sua autenticidade, ocasião em que o 
Pregoeiro, caso entenda necessário, solicitará a apresentação dos originais ou cópia 
autenticada, por cartório competente ou por publicação em órgão da imprensa oficial. Não 
serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas 
contidas. 

9.5. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.6. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas.  

9.7. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  

9.8. Na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte será observado o que segue:  

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal apresentada pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado a partir do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a 
critério do TRE-PI, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.8.2. A sessão pública será suspensa para efeito de cumprimento do disposto no subitem 
anterior até a apresentação da documentação pela licitante ou, no caso de não apresentação, 
decorrido o prazo concedido para regularização. 

9.8.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

9.8.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal (Decreto nº 8538/2015). 

9.9. Após a declaração do vencedor da licitação, desde que não ocorra a hipótese prevista no 
item 9.7, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de 
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recurso, o procedimento será adjudicado pelo Pregoeiro e submetido à Presidência do TRE-
PI para homologação. 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA HABILITAÇÃO 

10.1. A proposta vencedora ajustada ao lance dado bem como os documentos exigidos para 
habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão imediatamente encaminhados ao 
Pregoeiro pelo sistema Comprasnet, através da opção Acesso Seguro > Login e Senha > 
Serviços aos Fornecedores > Pregão Eletrônico > Enviar Anexo/ Planilha Atualizada, no prazo 
razoável não inferior a 1 (uma) hora, a ser definido pelo Pregoeiro.  

10.1.1. O prazo referido neste subitem somente será conferido caso seja caracterizada a 
desídia do licitante em anexar o documento convocado, sob pena de rejeição da proposta. Os 
documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou que não 
sejam validáveis ou emissíveis nos sítios oficias na internet deverão ser anexados ao 
Comprasnet no prazo não inferior a 2 (duas) horas, a ser definido pelo Pregoeiro, contadas da 
convocação do anexo. 

10.1.3. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 
deste Edital e seus Anexos. 

10.3. A proposta, devidamente datada e assinada, deverá ser enviada contendo as 
informações previstas no item 4.3 deste Edital e, ainda, informação relativa ao número do 
telefone, fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, bem como o banco, 
agência, e os respectivos códigos, e o número da conta e do CGC/CNPJ da empresa 
vencedora, bem como seu Anexo Único: Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta. 

11. DA ATA 

11.1. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
Comprasnet, imediatamente após o encerramento da sessão pública. 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, no endereço 
“cpl@tre-pi.jus.br”.  

12.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

12.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

12.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço do Comprasnet. 

12.5. Não serão reconhecidas impugnações e/ou esclarecimentos, que não obedeçam ao 
previsto nos subitens acima, os enviados por fax e os vencidos nos respectivos prazos legais. 

12.6. O acompanhamento das impugnações e pedidos de esclarecimento deverá ser feito no 
Comprasnet através da funcionalidade impugnações/esclarecimentos. 

12.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de 
recurso que deverá ser encaminhado ao Pregoeiro no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.3. Qualquer recurso e/ou impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 

13.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo administrativo eletrônico permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, que deverão solicitá-la pelo e-mail cpl@tre-pi.jus.br, para a Comissão 
Permanente de Licitações – CPL, do TRE-PI, Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico 
– bairro Cabral, CEP 64000-920, em Teresina – PI, em dias úteis, no horário de 07h00 às 
13h00. 

13.6. No caso de interposição de recursos, o procedimento licitatório será adjudicado e 
homologado pela Presidência do TRE-PI, após proferida a decisão quanto aos recursos 
interpostos. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) cometer fraude fiscal; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 

14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: 
a) participar da licitação impedida de licitar; 
b) participar da licitação sem possuir os requisitos de habilitação referentes ao cumprimento 

do disposto no art. 7º, XXXIII, Constituição Federal, habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista; 

14.2.1. Poderão ser consideradas comportamento inidôneo as condutas a seguir elencadas 
caso constatados indícios de que a licitante sabia previamente que não atenderia às condições 
editalícias: 

a) ofertar produtos/serviços ou formular propostas em desacordo com as especificações do 
edital; 
b) participar da licitação sem possuir os requisitos de habilitação relativos à qualificação 
técnica; 
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c) apresentação de propostas para o mesmo item por empresas que possuam sócio em 
comum. 

14.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do lance, nas seguintes hipóteses: 
    b1. incidir nas condutas descritas no subitem 14.2; 
    b2. não manter a proposta; 
    b3. apresentar documentação falsa; 
    b4. fizer declaração falsa; 
    b5. deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TRE-PI pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 
d) Impedimento de licitar e de contatar com a União e consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.4. Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% (dez por cento) da quantia 
definida na Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, ou em norma 
que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União. 

14.4.1 As aplicações de penalidades que recaiam no subitem 14.4 serão convertidas em 
advertência por escrito. 

14.4.2 Não se aplica o disposto no caput deste subitem, quando verificada, em um 
período de 02 (dois) anos, contados do registro da penalidade no SICAF, a ocorrência de 
multas que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da União. 
14.5. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro do prazo estipulado na GRU, 
serão acrescidos juros moratórios de 0,03% ao dia até o prazo máximo de 15 (quinze) dias e, 
não sendo recolhida, a multa será convertida em suspensão de licitar com o TRE-PI e o valor 
devido ou a diferença ainda não recolhida aos cofres públicos será objeto de inscrição na 
Dívida Ativa da União, de acordo com a legislação em vigor. 

14.6. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e 
“e” do subitem 14.3. acima, poderão ser aplicadas à licitante ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.7. As sanções referentes à execução contratual estão previstas no item 14 do Termo de 
Referência. 
14.8. Da aplicação das penas definidas neste item caberá recurso no prazo de cinco dias úteis 
da data de intimação do ato. 
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14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.10. Os atos lesivos praticados pela licitante serão objeto de apuração e, portanto, passíveis 
de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei 
nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

15. DO PAGAMENTO E DE SEU REAJUSTE 

15.1. O pagamento será efetuado na forma prevista no item 9 do Termo de Referência. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A despesa decorrente do presente procedimento está prevista nos Programas de 
Trabalho nº 02.122.0570.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão e Administração e nº 
02.061.0570.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n° 3.3.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada estão estabelecidas nos itens 6 e 7 do 
Termo de Referência. 

18. DO CONTRATO  

18.1. O TRE-PI convocará oficialmente o licitante vencedor, durante a validade de sua 
proposta, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato. 

18.1.1. Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme Instrução Normativa 
TRE-PI nº 01/2018. Para tanto, após a homologação do certame, o representante da 
empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, se cadastrar, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, no acesso externo do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no seguinte 
endereço:  https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_enviar_ 
cadastro&acao_origem=usuário_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no item 14 deste edital; 

18.1.2. Efetuado o cadastro, enviar cópias digitalizadas do RG, CPF e Comprovante de 
endereço para o e-mail sei@tre-pi.jus.br, conforme art. 13 da Instrução Normativa; 

18.1.3. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso 
para a licitante assinar os documentos, nos prazos estipulados neste Edital. Dessa forma, o 
TRE-PI se reserva o direito de solicitar a assinatura eletrônica do contrato e a empresa deverá 
requerer seu login e senha. 

18.2. Se o licitante vencedor deixar de assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no item 
precedente sem justificativa por escrito, aceita pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente, 
decairá o seu direito à contratação, sujeitando-se às penalidades previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93 e no item 14 deste instrumento convocatório. 

18.2.1. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura, será 
aplicada a regra acima. 

18.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 

18.4. Considerando o art. 7º da Resolução TSE nº 23.234/2010, fica vedada a contratação de 
empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem função gerencial, ou entre seus 
empregados, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados a este Tribunal;  
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18.5. A assinatura do contrato condiciona-se à apresentação, pela adjudicatária, de relação 
nominal, em meio magnético passível de leitura pelo editor de textos Microsoft Word, dos 
profissionais que prestarão os serviços relacionados no Anexo I deste Edital, com as 
respectivas funções, endereços residenciais, horários de trabalho e posto de serviço em que 
exercerão suas atividades.  

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 

19.2. O licitante vencedor obriga-se a manter, durante a vigência do Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação. 

19.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

19.4. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no TRE-PI. 

19.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 

19.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.8. Em nenhuma hipótese poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, os 
servidores e os juízes-membros deste Tribunal, tudo na forma prevista no art. 9º, III, da Lei nº 
8.666/93. 

19.9. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao TRE-PI. 

19.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

a) O desatendimento, pelo licitante, de exigências formais não essenciais, não importará o 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão de sua proposta; 

b) Em sua atuação, o Pregoeiro deverá considerar a prevalência do interesse público e o 
respeito aos princípios da razoabilidade/proporcionalidade, bem como aos demais 
princípios elencados no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e art. 5º do Decreto nº 5.450/05; 

c) A decisão do Pregoeiro deverá se pautar, na medida do possível, pelo entendimento 
expresso nas decisões proferidas pelo Tribunal de Contas da União e demais Cortes de 
Contas do País, bem como pelas decisões proferidas pelo Judiciário em matérias de 
natureza similar. 

19.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
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19.12. Maiores informações poderão ser prestadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
neste Tribunal, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N - Centro Cívico, bairro Cabral, em 
Teresina-PI, CEP: 64000-920, pelo telefone (86) 2107.9858, bem como pelo e-mail: cpl@tre-
pi.jus.br, das 07h00 às 13h00, de segunda a sexta-feira. 

19.13. O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí é inscrito no CNPJ sob nº 05.957.363/0001-33 e 
a UASG é 070006. 

19.14. Para fim de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica estabelecido o foro 
da Justiça Federal da Capital do Estado do Piauí. 

19.15. Faz parte integrante deste edital: 

• Anexo I – Termo de Referência nº 01/2019; 

• Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

• Anexo III – Minuta de Contrato 
 
 

Teresina - PI, 19 de setembro de 2019. 
 
 

Marcelo Augusto Maia 
COORDENADOR DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO 
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ANEXO I DO EDITAL 
 

TERMO DE REFERÊNCIA nº 001/2019 

 

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE MESTRE DE CERIMÔNIA E RECEPCIONISTAS PARA 
EVENTOS DO TRE - PI. 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de serviço de Mestre de Cerimônia e Recepcionistas para apoio a eventos 
do TRE - PI. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O TRE-PI frequentemente tem necessidade de realizar eventos, tais como reuniões 
técnicas, eventos de capacitação e de integração, solenidade de posse de membro da Corte, 
inauguração de Cartório, solenidade de diplomação de eleitos, encontros de diretores e 
presidentes de outros Regionais, etc., com vista ao fortalecimento do corpo técnico e da 
imagem institucional. Essas reuniões demandam serviços de Mestre de Cerimônia, bem como 
de recepcionista para eventos específicos. 

Os eventos constituem-se em instrumento para alcançar o almejado desenvolvimento 
das pessoas, objetivando o crescimento das capacidades do corpo técnico nos níveis 
operacional, técnico e gerencial, fortalecendo a Instituição como um todo, de forma a melhor 
cumprir sua missão institucional e desenvolver seu importante papel junto ao público interno e 
externo. 

É importante ressaltar que os eventos de integração além de fortalecer as equipes de 
trabalho por meio do compartilhamento de experiências e conhecimento, propiciam grande 
sentimento de pertença à Instituição fazendo com que o servidor se responsabilize cada vez 
mais por seus resultados, além de, naturalmente, melhorar o nível de desempenho e qualidade 
de vida dos servidores, por intermédio da melhoria das relações de trabalho. 

Por fim, vale destacar também que este Regional não possui em seu quadro de 
servidores, profissionais com as especificações técnicas exigidas para o desempenho das 
atividades objeto deste Termo de Referência. Portanto, justificada sua importância, esta 
contratação se faz necessária. 

3. DOS SERVIÇOS 

3.1. Dos Profissionais e suas Atribuições 

Serviço/ 

Profissional 
Atribuições 

Tempo 
da diária 

Quantidade 
de diárias 
(estimativa 
anual) 

Quantidade 
máxima de 
agentes por 
evento ou 
etapa do 
evento 

Mestre de 
Cerimônia 

Disponibilização de 
profissional capacitado 
para a realização de 
serviços de condução e 
mediação de eventos. 

4 horas 12 1 
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Recepcionista 

Disponibilização de 
profissional capacitado 
para a realização de 
serviços de recepção – 
sujeito a aprovação.  
Uniforme a combinar.  

8 horas 60 5 

3.2. Entende-se como “evento”, para efeito desta contratação, as reuniões técnicas, reuniões 
de capacitação e de integração, solenidades de posse de membros da Corte, inauguração de 
Cartórios, solenidade de diplomação de eleitos, encontros de diretores, presidentes e 
Corregedores de outros Regionais, etc., realizados pelo TRE - PI com vista ao fortalecimento 
do corpo técnico e da imagem institucional. 

3.3 Da Caracterização dos Serviços: 

3.3.1. Caracterização dos serviços de Cerimonialista Apresentador (Mestre de 
Cerimônia): 

a) O serviço se dividirá em duas partes:  

I - Atos preliminares – que vai desde a sua convocação até instantes antes do início do 
evento – tempo este em que se faz todos os preparativos para sua atuação, desde o 
conhecimento prévio do local, tipo de local, dos participantes, escolha e aquisição de traje 
apropriado, e demais ações para que possa desenvolver seu trabalho atividades; 

II - Apresentação – momento do evento em que há a participação do Cerimonialista 
Apresentador (Mestre de Cerimônia).  

b) Deverá conduzir a cerimônia de forma linear, seguindo exatamente aquilo que está no 
script, sua voz e sequência de condução são no mesmo tom, é uma pessoa presente 
durante todo o evento, mas neutra durante sua aparição; 

c) Será responsável por interligar as fases do evento, bem como promover a integração 
entre os participantes e os convidados. Este elo que o Cerimonialista Apresentador de 
cerimônias representa é exercido, basicamente, por meio dos informes dados, e pelo 
cumprimento fiel da Ordem do Dia (que é uma espécie de roteiro do evento). 

d) Deverá estar presente durante todo o desenrolar do evento, propriamente dito, ou 
somente em parte (abertura e encerramento de eventos, por exemplo). 

3.3.2 Caracterização dos serviços de Recepção  

a) Recepcionista de eventos deve ter habilidade para acolher os participantes e palestrantes 
do evento, orientando-os, acomodando-os e fornecendo informações, materiais e 
equipamentos necessários à participação no evento.  

b) Operacionalização dos Serviços:  O recepcionista deve ter atitudes, hábitos e trajes 
compatíveis, bom relacionamento com as pessoas que transitam no evento, ter boa 
comunicação e ter visão e postura profissional  

04. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

4.1 Os serviços serão prestados de Forma Eventual, ou seja, por acionamento; 

4.2 O Fiscal do contrato requisitará formalmente à contratada que disponibilize os profissionais 
indicados para cada evento; 

4.3 A requisição deverá ser formalizada com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis; 

4.4 Quando da requisição dos profissionais, deverá ser observado: 

a) requisição de no máximo 1 (um) cerimonialista apresentador por evento ou etapa do 
evento, podendo ser utilizadas para esse atendimento, tantas diárias quantos forem 
necessárias; 
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b) requisição de no máximo 5 (cinco) recepcionistas por evento, podendo ser utilizadas para 
esse atendimento, tantas diárias quantos forem necessárias;  

c) indicação do local, da data e da hora em que ocorrerá o evento; 

d) indicação do horário em que os profissionais requeridos deverão se apresentar; 

e) indicação do traje, se for o caso. 

4.5 A Contratada deverá informar ao fiscal do contrato, através de expediente (ofício, 
memorando ou e-mail), lista de seus profissionais que participarão do evento. 

5. DOS REQUISITOS BÁSICOS, DOS DEVERES E DA DISCIPLINA EXIGIDOS PARA OS 
PROFISSIONAIS. 

5.1 Dos Requisitos Básicos para o Cerimonialista apresentador (Mestre de Cerimônia) 

5.1.1 A contratada deverá apresentar profissional com os seguintes requisitos básicos: 

a) Curso na área de mestre de cerimônia; 

b) Curso de cerimonial e protocolo; 

c) Experiência comprovada como tendo atuado em eventos para no mínimo 100 (cem) 
pessoas, na função de Cerimonialista Apresentador (Mestre e Cerimônia); 

d) O Cerimonialista Apresentador deverá ter, além de conhecimento da Ordem de 
Precedência e Normas do Cerimonial Público, conhecimento das normas e regras que 
regem as solenidades, boa dicção, discrição e tranquilidade, senso de comando, 
responsabilidade, pontualidade e um visual e comportamento compatíveis com o trabalho 
que está realizando; 

e) Deve está apto quando da realização de eventos, a seguir o roteiro; checar as 
instalações do púlpito; posição das bandeiras; o funcionamento de microfones e 
materiais audiovisuais; número de cadeiras da mesa diretiva; 

f) Deverá também proceder a conferência de hinos, presença de autoridades, confirmação 
de pronunciamentos, leitura cuidadosa dos nomes das autoridades, além da checagem 
de todo o roteiro do evento com a comissão responsável. 

5.2 Dos Requisitos Básicos para Recepcionistas 

5.2.1 Requisitos: 

a) O recepcionista de eventos deve ter habilidade para acolher os participantes e 
palestrantes do evento, orientando-os, acomodando-os e fornecendo informações, 
materiais e equipamentos necessários à participação no evento; 

b) Ter concluído o ensino médio; 

c) Ter experiência profissional em atividades semelhantes à pretendida nesta 
contratação; 

d) Gozar de boa saúde física e mental. 

5.2.2 É esperado do recepcionista: 

a) Postura profissional; 

b) Educação; 

c) Iniciativa; 

d) Boa vontade; 

e) Pontualidade; 

f) Bom humor; 

g) Responsabilidade; 
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h) Conhecimentos específicos da ocasião; 

i) Evitar situações que indique discriminação ou preconceito; 

j) Deve restringir a comunicação ao essencial e a assuntos pertinentes ao evento, 
sem cochichos, gírias e em hipótese alguma caçoar das pessoas; 

k) Ser simpático, versátil, ágil e polido; 

l) Não fumar nem beber bebida alcoólica em serviço, não mascar chicletes e evitar 
intimidade com os participantes do evento. 

5.2.3 Postura que se espera do recepcionista do sexo feminino: 

a) Maquiagem leve e discreta, unhas bem cuidadas e com esmalte de cor clara, cabelos 
presos, evitar bijuterias, usar calçados e perfumes discretos; 

b) Deve usar roupas adequadas e padronizadas, devendo ser previamente aceitas pelo 
fiscal do contrato.  Geralmente se usa uniforme (Ex.: conjunto de calça ou saia, blazer, 
sapato social, meias, cinto, crachá, etc.); 

c) Usar crachá. 

5.2.4 Postura que se espera do recepcionista do sexo masculino: 

a) Barba aparada ou preferencialmente feita, unhas limpas e curtas, cabelos curtos ou 
presos, não deixar tatuagens e/ou piercings à mostra; 

b) Vestuário e calçados limpos e bem conservados (o vestuário deve ser aprovado pelo 
fiscal do contrato); 

c) Usar crachá. 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

6.1 Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação. 

6.2 Assumir as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo, a saber: 

a) Salários; 

b) Seguros de acidentes; 

c) Taxas, impostos e contribuições; 

d) Indenizações; 

e) Vale-alimentação e transporte; 

f) Uniforme completo; 

g) Outras que porventura venham a ser criadas por Lei ou Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho. 

6.3 Contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem alocados na execução 
dos serviços, observando as condições do item 5. 

6.4  Apresentar, até a data de início da prestação do serviço prevista na Requisição ou Ordem 
de Serviço, a relação dos profissionais a serem alocados na execução dos serviços. 

6.5 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, 
como também aquelas referentes à segurança e à medicina do trabalho. 

6.6 Assumir todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a 
terceiros ou ao CONTRATANTE, em razão da execução do contrato, devendo ser descontado 
o valor correspondente aos prejuízos causados, ou ajuizada a dívida, se for o caso, sem 
prejuízo das demais sanções legais, respeitada a defesa prévia. 
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6.7 A Contratada deverá Indicar formalmente Preposto, que tenha capacidade gerencial para 
tratar de todos os assuntos previstos no instrumento contratual, devendo ser acessível por 
intermédio de telefones fixos, celulares ou e-mail.  

6.8 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido. 

6.9 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, comerciais, previdenciários e na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

6.10 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste Termo, ainda que acontecido nas dependências do 
CONTRATANTE. 

6.11 Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste Termo, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 

6.11.1 Se houver ação trabalhista envolvendo empregados da Contratada e o Contratante, a 
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar o 
CONTRATANTE e de mantê-lo a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 
reembolsará ao CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do efetivo pagamento. 

6.12 Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, por intermédio do preposto, quando 
forem verificadas condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a perfeita execução do contrato. 

6.13  Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente 
credenciada para tal fim, e cuja solicitação ou orientação deverão ser atendidas 
imediatamente, informando aos Fiscais/Gestor quaisquer irregularidades detectadas que 
impossibilitem a execução da orientação recebida. 

6.14 Substituir o empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento seja julgado 
prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina do Órgão ou ao interesse do serviço 
público. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Indicar Gestores e substitutos com o objetivo de acompanhar e fiscalizar o contrato, de 
acordo com as competências previstas na Seção IX da Resolução TSE n.º 23.234, de 15 de 
abril de 2010, combinadas com as disposições previstas Resolução TRE - PI nº 146/2008, que 
estabelece procedimentos para acompanhamento de contratos administrativos no âmbito deste 
Regional. 

7.2 Atestar os serviços prestados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da fatura para as devidas conferências e atesto, desde que não haja fato 
impeditivo para o qual, de alguma forma, tenha(m) concorrido a CONTRATADA. 

7.3 Efetuar o pagamento mediante crédito em conta-corrente, por intermédio de ordem 
bancária, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.4 Exercer a mais ampla e completa Fiscalização sobre os serviços prestados, diretamente, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades pelo(s) 
empregado(s) da CONTRATADA, podendo para isso: 

a) Solicitar a imediata retirada do local, bem ainda, a(s) substituição(ões) do(s) 
empregado(s) da CONTRATADA: que estiver(em) sem crachá; que embaraçar(em) ou 
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dificultar(em) a Fiscalização dos serviços; ou cuja permanência na área for julgada 
inconveniente, prejudicial ou insatisfatório à disciplina do Órgão ou ao interesse do 
serviço público. 

b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, acerca de ocorrências eventuais e imperfeições 
no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO REAJUSTE 

8.1 O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem 
de Serviço a ser emitida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo do TRE - PI. 

8.2 Não haverá reajuste durante a vigência. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, no mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente acompanhada dos documentos 
dos seguintes documentos: 

9.1.1 Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, e Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF e a Certidão Negativa de Débito – CND junto à Fazenda Federal (Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela 
Receita Federal do Brasil), admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra 
equivalente na forma da Lei. 

9.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam liquidação da despesa, 
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á, após a 
regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante.  

9.3 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Termo. 

9.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e/ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE - PI. 

9.5 Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a sua situação 
perante o Fisco Federal. 

9.6 Caso haja dispensa de serviços de cerimonialista (Mestre de Cerimônia) ou recepcionistas 
por parte da CONTRATANTE, na véspera ou no dia do evento (antes do início do mesmo), 
será pago o valor de 50% (cinquenta por cento) dos serviços solicitados; 

9.7 Caso haja dispensa de serviços de cerimonialista (Mestre de Cerimônia) ou recepcionistas 
por parte da CONTRATANTE, após o evento, serão pagos os serviços requisitados em sua 
totalidade. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 A Gestão e fiscalização do Contrato, conforme art. 2º, Inciso XII da Res. TSE nº 
23.234/2010, serão exercidas por servidores especialmente designado por portaria, conforme 
minuta contida no Anexo II. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR INADIMPLEMENTO 

11.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da 
Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente do TRE - PI, conforme a 
gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e contraditória, sem prejuízo do 
ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações 
legais. 
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11.2 No caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, as seguintes sanções 
poderão ser aplicadas, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, sendo que as previstas nos 
incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II: 

I. advertência; 

II. Multa: 

a) Inexecução Parcial: 

a.1) Atraso na execução do serviço multa de 15% do valor dos serviços solicitados. 

a.2) Deixar de apresentar uma ou várias recepcionistas requeridas:  multa de 20% do 
valor dos serviços solicitados. 

a.3) Falta do cerimonialista apresentador:  multa de 20% do valor dos serviços 
solicitados. 

b) Inexecução Total – Multa de 20 % do valor do contato e aplicação das demais sanções 
previstas. 

 III. Suspensão temporária de participar de licitação e/ou contratação promovida pelo TRE - 
PI, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.3. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos itens III e IV retrocitados, 
bem como a rescisão contratual, serão publicados no Diário Oficial da União. 

11.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de cinco dias úteis a contar da 
data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou 
dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do 
artigo 86 e § 1º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. 

11.5. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos 
incisos III e IV do artigo 87 da referida lei à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

11.6 Da aplicação das penas definidas nesta Cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da data de intimação do ato. 

11.7 As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo TRE - PI, da 
garantia contratual ou cobradas diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

11.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e 
a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no § 2º, art. 87, da Lei nº 8.666/93, e 
observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em 
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma de multa e no 
percentual de reincidência dispostos na tabela acima. 
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11.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser 
precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a Contratada, na forma da Lei. 

12. DAS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA HABILITAÇÃO 

12.1 Para a habilitação no Pregão Eletrônico será exigida, dentre outras, a ser definidas pela 
Comissão Permanente de Licitação do TRE - PI, a documentação relativa à: 

12.1.1 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade de Situação – CRS fornecido pela Caixa Econômica 
Federal).  Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial, ou vice-versa, 
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – 
CND fornecido pelo INSS); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e de Quitação da Dívida Ativa da União); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo 
em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

12.1.2 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresa individual, o registro comercial; 

b) No caso de sociedades empresárias, o estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, sendo que, das sociedades por ações, exige-se também a 
documentação demonstrativa da eleição de seus administradores; 

c) No caso de sociedade não empresária, a inscrição do ato constitutivo, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o Decreto 
de autorização e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.1.3. Qualificação Econômico–Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.  Para efeito de constatação da validade de tal 
certidão, será observada a seguinte ordem de preferência, a contar da expedição da 
certidão: o prazo de validade constante na própria certidão e o prazo de validade de 
60 (sessenta) dias. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados sob a forma da lei, com prova do registro, do primeiro, na Junta 
Comercial pertinente ou em órgão equivalente, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da abertura da sessão 

12.1.4.. Qualificação técnico-operacional: 

a) CERTIFICADO emitido pelo Ministério do Turismo – CADASTUR – como 
ORGANIZADORA DE EVENTOS, Conforme disposições da Lei n.º 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, Artigo 21, Inciso IV e Parágrafo Único, Inciso VI e Artigo 22, § 3º. 

b) Pelo menos 01 (uma) certidão ou atestado de capacidade técnica, com dados 
precisos, e fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, os quais 
comprovem o desempenho de serviço(s) com características semelhantes ao do 
objeto da presente contratação; 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 A Contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 

13.2 A licitante vencedora será a empresa que apresentar a proposta que contenha o menor 
preço por item para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

13.3 O licitante vencedor deverá apresentar proposta conforme planilha de formação de peço 
(ANEXO I). 

13.4  Alertamos para o cumprimento da RESOLUÇÃO Nº 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, 
do Conselho Nacional de Justiça, cujo teor estabelece que: “É vedada a manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a 
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante”. 

 

 

Teresina-PI, 10 de julho de 2019. 

 

 

Ivo Farias Cavalcante 
Comissão Permanente de Cerimonial
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Planilha de Formação de Preço 

 

 

Nome da empresa: __________________________________CNPJ n.°________________  

Endereço: _________________________________________________________________ 

Telefone: ________________      Fax: _____________         E-mail: ___________________ 

Conta corrente n.°  ________       Banco: ___________         Agência:________________        

 

 

 

Serviços 

Apoio a Eventos 

 

ITEM Profissional Tempo da 
diária 

Quantidade 
estimada 
de diárias 

Preço por 
diária – R$ TOTAL – R$ 

I 

Cerimonialista 
Apresentador 
(Mestre de 
Cerimônia) 

4 horas 12   

II Recepcionista 8 horas 60   

TOTAL (R$)   

 

 

Observação: Nos preços propostos devem estar inclusos todos os encargos 
previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, deslocamentos, 
mão de obra, vestuário, maquinários, ferramentas, transporte (inclusive, custos para 
recolhimento em caso de correção e para a nova apresentação dos objetos devidamente 
corrigidos) e insumos necessários e demais despesas incidentes ou que venham a incidir 
sobre o objeto deste projeto. 

 

 

_______________, ___ de _________ de 2019 

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do responsável pelo orçamento) 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MINUTA PORTARIA nº xx/2019 TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM, de xx de xxxxx de 
2019. 

 Institui a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato TRE-PI nº xxx/2019, referente ao 
serviço de Mestre de Cerimônia Apresentador e Recepcionista para apoio a eventos do TRE-
PI.  

  

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

Considerando a necessidade de se buscar nas execuções contratuais a concreção e 
realização dos princípios da economicidade, eficiência e eficácia administrativas; 

Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado para tal finalidade, conforme 
disposto no art. 58, inciso III, e arts. 66 e 67, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
(Lei Geral das Licitações e Contratações); 

Considerando que cabe à Administração Superior deste Tribunal a competência para designar 
servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos, nos termos do art. 2º da 
Resolução TRE/PI nº 146/2008; 

Considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.234/2010, na Instrução Normativa nº 
05/2017 SLTI/MPOG, no Acórdão nº 1214/2013-TCU/Plenário, nas recomendações contidas 
no Relatório de Auditoria da COCIN/TRE-PI, expostas no PAD nº 001122/2016 e na decisão da 
Presidência deste Tribunal (PAD nº1269/2016), 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir a Comissão de Gestão do Contrato TRE-PI nº xxx/2019, que trata da prestação 
dos serviços de Mestre de Cerimônia Apresentador e Recepcionista para apoio a eventos do 
TRE – PI, cuja composição e atribuições se darão nos termos e na forma dos Anexos I e II 
desta Portaria. 

Art. 2° As atribuições de gestão e fiscalização, tanto dos titulares como dos substitutos 
eventuais, deverão recair em servidores lotados na unidade interessada pelo serviço. 

Art. 3º Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de Administração, 
Orçamento e Finanças deste Tribunal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teresina (PI), xx de xxxxxxxx de 2019. 

 

 

Des. FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO 
Presidente do TRE-PI 
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 ANEXO I DA PORTARIA TRE-PI nº ___/2019 

  

COMPOSIÇÃO  
  

Ivo Farias Cavalcante, lotado na Seção de Capacitação e desenvolvimento Organizacional – 
SECADO, como Gestor do contrato e, nos seus impedimentos legais, assumirá o fiscal do 
contrato, na qualidade de substituto eventual. 

Inaiara Albuquerque Madeira Noronha, lotada na Assessoria de Imprensa - IMCOS, como 
fiscal técnica e substituta eventual do Gestor. 

 

ATRIBUIÇÕES  
 

FUNÇÕES ATRIBUÍDAS AO GESTOR 

 
a) Comunicar, formalmente, a Secretaria de Administração Orçamento e Finanças o 
descumprimento total ou parcial, por parte da contratada, das responsabilidades assumidas em 
contrato, indicando o dispositivo descumprido e sugerindo as medidas julgadas necessárias à 
regularização das faltas observadas; 

b) Atestar a prestação dos serviços para os fins de pagamento da fatura mensal encaminhada 
pela CONTRATADA, consubstanciada nos atestes das fiscalizações da contratação, quando 
estabelecido; 

c) Informar possíveis abatimentos no valor da fatura mensal, quando do ateste da Nota 
Fiscal/Fatura, por meio de informação da glosa do valor divergente, devidamente autorizado 
pela contratada 

d) Autuar e instruir, mediante autorização, procedimento administrativo para tratar de vigência 
contratual, repactuações, reajustes, prorrogações 

e) Manter atualizado o processo de execução do contrato, com as informações de ocorrências 
de execução do contrato; 

f) Manifestar-se, formalmente, sobre aditivos e prorrogações do contrato; 

g) Cumprir e fazer cumprir nesta contratação, as determinações insertas na Resolução TRE-PI 
nº 146/2008 e Resolução TSE nº 23.234/2010; 

h) Registrar em livro e/ou arquivo digital as ocorrências encaminhadas pela fiscalização e da 
própria gestão, a fim de que se tenha o histórico de falhas porventura cometidas pela 
CONTRATADA e as providências da gestão e fiscalização do pacto para o saneamento das 
mesmas; 

  

FUNÇÕES ATRIBUÍDAS AO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO  

 a) Auxiliar o Gestor na fiscalização da execução do contrato; 

b) Comunicar ao Gestor sempre que necessário ou quando observar qualquer 
descumprimento na execução do contrato; 

c) Observar as determinações insertas na Resolução TRE/PI n.º 146/2008 e o disposto na 
Seção IX, Capítulo III da Resolução TSE 23.234/2010; 
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ANEXO II DO EDITAL 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome da empresa: ____________________________________CNPJ n.°_________________ 

Endereço: __________________ Cidade: ___________     UF: _________CEP: ___________ 
Telefone: ______________   Fax: _____________    E-mail: ___________________________ 

Conta corrente n.°  ________       Banco: _________ Agência:_____________    

ITEM Profissional Tempo da 
diária 

Quantidade 
estimada 
de diárias 

Preço por 
diária – R$ TOTAL – R$ 

1 

Cerimonialista 
Apresentador 
(Mestre de 
Cerimônia) 

4 horas 12 566,66 6.800,00 

Recepcionista 8 horas 60 200,00 12.000,00 

TOTAL (R$)  18.800,00 

 
 
 
Importa a presente proposta no valor total de R$ _______ (________________________). 
 

• Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias; 

• Prazo de entrega dos materiais: Conforme especificações do Termo de 
Referência; 

• Declaramos que todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, estão inclusas na proposta. 

 
Cidade - UF, ___ de ___________ de 2019. 

 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF Nº ________________ 
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ANEXO ÚNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 

CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, 
DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2019 

 
A (NOME DA EMPRESA OU CONSÓRCIO – Razão Social, CNPJ e Endereço completo), por 
seu(s) representante(s) abaixo assinado(s) (representante do licitante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº ______, e do CPF nº __________, como representante devidamente 
constituído da empresa acima, doravante denominada (       Licitante /       Consórcio), para fins 
do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial do art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo(a) (       Licitante /       Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do Órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 

Declara, ainda, que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
Administração Pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional. 

 

Local e data 

 

 

________________________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa, com nome legível/cargo/CNPJ 

 



 

30 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ – PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2019 

ANEXO III DO EDITAL 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO TRE-PI nº __/2019 
      

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CERIMONIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ E A 
EMPRESA ____________________________________. 

 
 
 

 
 A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, em Teresina – PI, neste ato 
representado por seu Secretário de Administração, Orçamento e Finanças, Sr. Johnny 
Wellington Chaves de Andrade e Silva, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria TRE-PI n° 678/2018, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12/07/2018, 
Seção 1, pág. 409, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
____________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
sob o nº __.___.___/____-__, estabelecida na ____, nº __, ____, representada neste ato pelo 
Sr. ____, _____, ______, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº ___.___.___-__, aqui designado simplesmente CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, sob a forma de execução indireta, precedido pelo 
Procedimento Licitatório nº 30/2019, originado do Processo Eletrônico SEI nº 0011260-
62.2019.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e as cláusulas a seguir, bem 
como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento convocatório do aludido 
Procedimento Licitatório. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Mestre de Cerimônia e 
Recepcionistas para apoio a eventos do TRE-PI, nas condições estipuladas no presente 
instrumento, bem como no Procedimento Licitatório que deu origem a este contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados conforme especificações e prazos determinados nos itens 
3 a 5 do Termo de Referência anexo a este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, no mês subsequente ao da prestação dos 
serviços objeto deste contrato conforme disposto no item 9 do Termo de Referência, ficando 
estimada a importância anual de R$ ________ (_______________________________).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, no ato da entrega do material, este não estiver em perfeitas condições e de 
acordo com as especificações estipuladas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado através de depósito bancário em 
conta corrente, em até 10 dias após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura referente à 
prestação dos serviços, no Protocolo Geral do TRE-PI, devidamente certificada pelo fiscal do 
contrato e processada na forma da legislação vigente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO –  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que 
impeçam liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á, após a regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  

PARÁGRAFO QUARTO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO – O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente acompanhada dos documentos exigidos neste Termo, compreendendo: 
Certidões que comprovem a regularidade perante: a Seguridade Social (Certidão Negativa de 
Débito – CND), débitos trabalhistas por meio da Certidão Negativa de Débito Trabalhista – 
CNDT, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil);. 

PARAGRAFO SEXTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração far-se-á desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:  

I = (TX/100) 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de recebimento na 
Ordem de Serviço emitida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo do TRE-PI. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho n.º 
02.122.0570.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 
e nº 02.061.0570.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – 
Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

Gestão e a Fiscalização do Contrato (Art. 2º, Inciso XII da Res. TSE nº 23.234/2010) 
será exercida por servidores nomeados mediante Portaria da Presidência e com atribuições 
conforme Anexo II do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se ao disposto nos itens 5 e 6 do Termo de 
Referência. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses configuradas nos artigos 78 e 
79 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços inicialmente pactuados não serão reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA responderá pelas falhas cometidas durante a execução contratual, sem 
prejuízo daquelas previstas em Lei, conforme disposto no item 11 do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de 
apuração e, portanto, passíveis de responsabilização administrativa, visando à aplicação das 
sanções previstas no art. 6o da Lei no 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua 
responsabilização na esfera judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no 
art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, sem anuência prévia do órgão CONTRATANTE, mesmo nos casos de cisão, fusão ou 
incorporação de empresas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos 
princípios gerais do Direito Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

É parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de transcrição, o 
Edital do Procedimento Licitatório nº 30/2019 – Pregão Eletrônico e seus anexos, sendo 
incorporadas a este contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária 
da Justiça Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Teresina (PI), ____ de ____________ de 2019. 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva 

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças 

 

 

EMPRESA 
Representante Legal 

 

 

Testemunhas: 

__________________________ 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

_______________________ 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

 
Anexo I – Termo de Referência nº 19/2019  

Anexo II – Proposta de Preços da CONTRATADA  

 

 

 

 

 

 


